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li - O Empregador fica isento da obrigatoriedade de inclusão de empregados afastados no programa. Caso existam trabalhadores, que foram afastados após sua inclusão 
no referido programa, o Empregador continua responsável pelo pagamento das mensalidades. 

Ili - Caso o empregado tenha trabalhado no mínimo um dia, ele ficará ativo no programa até o último dia do mês, sendo assim, o nome dele constará no boleto de vigência 
referente ao mês coberto, lembrando que, cabe ao empregador informar a demissão de empregado dentro do prazo previsto no Termo de Adesão assinado pelo 
Empregador. 

IV - O presente programa aplica-se a todos empregados em qualquer modalidade de contrato de trabalho, sendo elas: contrato de trabalho por tempo indeterminado, por 
prazo determinado, por período de experiência, temporário entre outras modalidades com previsão na Consolidação das Leis do Trabalho, ou aceitas pela jurisprudência. 

V - Após adesão do empregador ao seguro, todos empregados receberão, no e-mail informado pela empresa, login e senha para acesso a plataforma SIB, onde estará 
disponível seu Certificado Individual expedido pela Empresa Seguradora contratada, juntamente com Manual de Regras e Orientações. 

PARÁGRAFO QUARTO 

1 - Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo empregador, o empregador configurar-se-á inteiramente como responsável pelo 
pagamento das garantias estabelecidas nesta cláusula, quando da ocorrência de tais eventos, bem como, permanece regularmente responsável pelo descumprimento da 
presente convenção coletiva de trabalho, assumindo todo ônus pelo indevido descumprimento. 

li - Em virtude do descumprimento e manifesta lesão ao direito coletivo dos empregados, o empregador fica obrigado a indenizar o empregado em 10% (dez por cento) do 
valor total de todos os eventos cobertos, sem prejuízo da aplicação da cláusula de penalidade prevista nesta convenção. 

Ili - A não informação por parte do empregador dos empregados admitidos dentro de cada mês, até o vigésimo quinto dia do referido mês,  para inclusão e utilização do 
benefício, obriga a empregadora a reverter o referido valor em dobro, sendo 50% revertido ao empregado e 50% a entidade sindical, como indenização referente aos 
meses em que o empregador deixou de oferecer o Seguro Bem-Estar Integral ao empregado e prejudicou tanto sua utilização quanto a negociação coletiva da categoria, 
até a completa e obrigatória regularização, bem como o oferecimento do referido benefício ao empregado prejudicado. 

PARÁGRAFO QUINTO 

1 - Os empregadores que oferecerem os mesmos benefícios previstos nesta cláusula aos seus empregados por meio de outro prestador contratado, desde que fique 
comprovado que tal prestador, garanta todas as indenizações, bem como os pagamentos dos benefícios e vantagens previstos no parágrafo primeiro desta cláusula 
através de uma seguradora contratada e, desde que, não sejam inferiores e/ou em menor quantidade dos que lá estão elencados, estão desobrigadas de cumprir a 
presente cláusula com a parceria mencionada. 

li - Para análise das condições do benefício mencionado no inciso 1, §5°, a ser oferecido, o empregador deve enviar para o e-mail do Sindicato 
Profissional: sethosuu@gmail.com, a) cópia do contrato ou proposta com o prestador de serviço, b) a relação dos empregados que utilizam o benefício, c) o último 
boleto pago ao prestador com autenticação bancária legível, d) demais documentos que comprovem não existir ônus aos trabalhadores, sendo ainda necessário 
comprovação anual da permanência dos trabalhadores no benefício contratado. 

PARÁGRAFO SEXTO 

I- A inadimplência de qualquer boleto em atraso igual ou superior a 20 (vinte) dias do vencimento original acarretará a suspensão de todos os segurados. 

li - Com a suspensão da utilização por inadimplência, o Empregador será responsável pelos custos advindos da necessidade de uso de cada beneficiário e deverá efetuar 
o ressarcimento, em dobro, dos meses em que o empregado não esteve segurado, a título de indenização. Em função da continuidade da inadimplência, a cobrança será 
judicial, e ainda, o título poderá ser protestado, por descumprimento desta CTT, o que não isenta o Empregador da obrigatoriedade da quitação de pagamento(s) 
pendente(s). 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

1 - Caso o segurado ou beneficiário não proceda à abertura no sinistro no prazo prescricional, previsto no artigo 206 do Código Civil, prescreverá seu direito de fazê-lo. 

li -A documentação relativa à abertura do sinistro deverá ser encaminhada para o seguinte e-mail: sinistro@centraldosbeneficios.com.br 

Ili - O Empregador deverá ler o Termo de Adesão disponível no Portal do Cliente. O aceite das condições do mesmo é obrigatório devido à natureza desta CCT. 

IV - Cada segurado deverá receber um Certificado Individual do seguro de acidentes pessoais e assistências (PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL) expedido pela 
seguradora em até 60 dias do envio da listagem pelo empregador, o mesmo estará disponível no portal do cliente, após este prazo. 

PARÁGRAFO OITAVO -LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

1 - Todo e qualquer tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos em decorrência do presente benefício, por estar previsto em 
convenção coletiva de trabalho, que é um instrumento coletivo dotado de força legal (artigo 611-A da CLT) e reconhecimento constitucional (artigo 7°, inciso XXVI), terá 
como base legal "o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador'', prevista no artigo 7', inciso li, da LGPD. 

li - Em complemento à precípua base legal supramencionada, considerando a celebração de contratos específicos pela parceira com o fito de dar cumprimento à 
obrigação legal trabalhista constante na convenção coletiva de trabalho, tem-se, nesta hipótese, mais uma base legal "necessidade de execução de contrato ou 
procedimentos preliminares relacionados a contrato", prevista no artigo 7°, V da Lei nº 13. 709/18 (LGPD). 

Ili - As partes signatárias deste instrumento, bem como os demais parceiros envolvidos se comprometem a tratar referidos dados sob a égide da LGPD, garantindo assim 
a proteção, a privacidade e os demais direitos fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no art. 2° da referida lei. 

As partes signatárias deste instrumento, bem como os demais parceiros envolvidos se comprometem a tratar referidos dados sob a égide da LGPD, garantindo assim a 
proteção, a privacidade e os demais direitos fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no art. 2° da referida lei. 

PARÁGRAFO NONO - MULTA: Em caso de descumprimento pelo empregador da cláusula do BEM ESTAR SOCIAL INTEGRAL, é devida uma multa por empregado em 
favor da entidade profissional. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SAUDEPASS 

Em caso de escolha por essa prestadora de serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: fica estabelecida o presente seguro de acidentes pessoais e assistências, para cumprimento e pagamento integral pelo empregador, no valor 
mensal de R$ 23,00 (Vinte e Três reais) conforme as seguintes tabelas de coberturas e assistências: 

ASSISTENCIAS PARA OS TRABALHADORES 

BENEFICIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇAO 

KIT NATALIDADE R$ 450,00 - Nascimento de filho(a) da empregada titular.

CESTA BÁSICA R$ 500,00 1 Afastamento por doença por período superior a 60 
dias.

COMPLEMENTO DE REMUNERAÇAO POR 
R$ 1.000,00 1 Afastamento por doença por período superior a 90 

AFASTAMENTO dias.
REEMBOLSO CRECHE R$ 600,00 1 Matrícula do(a) filho(a) em creche particular. 
CASAMENTO R$ 900,00 1 Em caso de casamento do titular.
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1 - Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo empregador, o empregador configurar-se-á inteiramente como responsável pelo 
pagamento das garantias estabelecidas nesta cláusula, quando da ocorrência de tais eventos, bem como, permanece regularmente responsável pelo descumprimento da 
presente convenção coletiva de trabalho, assumindo todo ônus pelo indevido descumprimento. 

li - Em virtude do descumprimento e manifesta lesão ao direito coletivo dos empregados, o empregador fica obrigado a indenizar o empregado em 10% (dez por cento) do 
valor total de todos os eventos cobertos, sem prejuízo da aplicação da cláusula de penalidade prevista nesta convenção. 

Ili - A não informação por parte do empregador dos empregados admitidos dentro de cada mês, até o vigésimo quinto dia do referido mês, para inclusão e utilização do 
benefício, obriga a empregadora a reverter o referido valor em dobro, sendo 50% revertido ao empregado e 50% a entidade sindical, como indenização referente aos 
meses em que o empregador deixou de oferecer o Seguro SaudePass ao empregado e prejudicou tanto sua utilização quanto a negociação coletiva da categoria, até a 
completa e obrigatória regularização, bem como o oferecimento do referido benefício ao empregado prejudicado. 

PARÁGRAFO QUINTO 

1 -Os empregadores que oferecerem os mesmos benefícios previstos nesta cláusula aos seus empregados por meio de outro prestador contratado, desde que fique 
comprovado que tal prestador, garanta todas as indenizações, bem como os pagamentos dos benefícios e vantagens previstos no parágrafo primeiro desta cláusula 
através de uma seguradora contratada e, desde que, não sejam inferiores e/ou em menor quantidade dos que lá estão elencados, estão desobrigadas de cumprir a 
presente cláusula com a parceria mencionada. 

li - Para análise das condições do benefício mencionado no inciso 1, §5°, a ser oferecido, o empregador deve enviar para o e-mail do Sindicato 
Profissional: sethosuu@gmail.com, a) cópia do contrato ou proposta com o prestador de serviço, b) a relação dos empregados que utilizam o benefício, c) o último 
boleto pago ao prestador com autenticação bancária legível, d) demais documentos que comprovem não existir ônus aos trabalhadores, sendo ainda necessário 
comprovação anual da permanência dos trabalhadores no benefício contratado. 

PARÁGRAFO SEXTO 

I- A inadimplência de qualquer boleto em atraso igual ou superior a 20 (vinte) dias do vencimento original acarretará a suspensão de todos os segurados. 

li - Com a suspensão da utilização por inadimplência, o Empregador será responsável pelos custos advindos da necessidade de uso de cada beneficiário e deverá efetuar 
o ressarcimento, em dobro, dos meses em que o empregado não esteve segurado, a título de indenização. Em função da continuidade da inadimplência, a cobrança será 
judicial, e ainda, o título poderá ser protestado, por descumprimento desta CCT, o que não isenta o Empregador da obrigatoriedade da quitação de pagamento(s) 
pendente(s). 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

1 - Caso o segurado ou beneficiário não proceda à abertura no sinistro no prazo prescricional, previsto no artigo 206 do Código Civil, prescreverá seu direito de fazê-lo. 
li -A documentação relativa do empregador do sinistro deverá ser encaminhada para o seguinte site saudepass.com.br/sinistro. 

Ili - O Empregador deverá ler o Termo de Adesão disponível no Portal do Cliente. O aceite das condições do mesmo é obrigatório devido à natureza desta CCT. 

IV - Cada segurado deverá receber um Certificado Individual do seguro de acidentes pessoais e assistências (PROGRAMA SAUDE PASS) expedido pela seguradora em 
até 60 dias do envio da listagem pelo empregador, o mesmo estará disponível no portal do cliente, após este prazo. 

PARÁGRAFO OITAVO - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: 

1 - Todo e qualquer tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos em decorrência do presente benefício, por estar previsto em 
convenção coletiva de trabalho, que é um instrumento coletivo dotado de força legal (artigo 611-A da CLT) e reconhecimento constitucional (artigo 7°, inciso XXVI), terá 
como base legal "o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador", prevista no artigo 7°, inciso li, da LGPD. 

li - Em complemento à precípua base legal supramencionada, considerando a celebração de contratos específicos pela parceria com o fito de dar cumprimento à 
obrigação legal trabalhista constante na convenção coletiva de trabalho, tem-se, nesta hipótese, mais uma base legal "necessidade de execução de contrato ou 
procedimentos preliminares relacionados a contrato", prevista no artigo 7° , V da Lei nº 13.709/18 (LGPD). 

Ili - As partes signatárias deste instrumento, bem como os demais parceiros envolvidos se comprometem a tratar referidos dados sob a égide da LGPD, garantindo assim 
a proteção, a privacidade e os demais direitos fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no art. 2° da referida lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -ASSISTÊNCIA MÉDICA TELEMEDICINA 

Com o objetivo de promover melhor qualidade de vida e saúde a todos os trabalhadores da categoria representada, vigente desde 1° de julho de 2021, respeitado as 
condições de enquadramento de Pisos Salariais, as empresas concederão a todos seus empregados um benefício constituído por Assistência Saúde, abrangendo 
Consultas Médicas via Telemedicina, Rede Credenciada com descontos em clínicas e laboratórios, sendo este benefício gerido pela SaudePass Telemedicina e Serviços 
Corporativos, CNPJ 13.498.871/0001-75 e prestado por instituição terceira à escolha desta empresa gestora. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para a efetividade do Benefício, o empregador, obrigatoriamente, contribuirá mensalmente diretamente ao prestador de serviço no valor de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais) 

PARAGRAFO SEGUNDO - A consulta é gratuita ao empregado e fica expressamente vedado qualquer desconto do salário do trabalhador e responsabilizando-se a 
gestora à prestar toda a assistência constituída durante a vigência desta norma coletiva. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Como se trata de benefício individual ao trabalhador abrangido pela presente Norma Coletiva de Trabalho, eventual contratação para os 
dependentes do beneficiário, será efetuada sob a responsabilidade deste, mediante autorização de desconto em folha de pagamento perante o empregador, podendo o 
trabalhador incluir os seus dependentes ao seu plano, pelo valor adicional de R$ 15,00 (quinze reais) por cada dependente. 

PARAGRAFO QUARTO - Complementarmente e objetivando a promoção do bem-estar físico, mental, emocional, intelectual, profissional e social da categoria, a 
GESTORA executará atividades referenciadas no desenvolvimento de estudos, pesquisas, consultorias e ações visando o atingimento dos objetivos previstos nesta 
Convenção, para tanto realizando convênios e parcerias com centros especializados e entidades parceiras. 

PARAGRAFO QUINTO - Escopo dos benefícios da Assistência Saúde a serem oferecidos a categoria: 

1. Assistência médica 24 horas, 7 dias por semana, via Telemedicina (WhatsApp, redes sociais, Apps próprio, outros meios virtuais) o contato para atendimento do 
paciente será através do número (41) 3798-3249 ou então pelo App baixado no seguinte link htt12s://arm.saude12ass.com.br/l12clubefy. Serviços de saúde voltados para os 
casos de baixa complexidade e que não ofereçam risco imediato à vida do paciente, com direcionamento a especialidades medicas diversas: 

1 ESPECIALIDADE Cardiologia 

2 ESPECIALIDADE Cirurgia Geral 

3 ESPECIALIDADE Cirurgia Plástica 

4 ESPECIALIDADE Cirurgia Vascular 

5 ESPECIALIDADE Colooroctolooia 

6 ESPECIALIDADE Dermatologia 

7 ESPECIALIDADE Endrocrinologia e Metabologia 

8 ESPECIALIDADE Gastroenterologia 

9 ESPECIALIDADE Geriatria 

10 ESPECIALIDADE Ginecologia e Obstreticia 
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11 ESPECIALIDADE Hematologia 
12 ESPECIALIDADE Mastologia 
13 ESPECIALIDADE Medicina da Familia 
14 ESPECIALIDADE Neurocirurgia 
15 ESPECIALIDADE Neurologia 
16 ESPECIALIDADE Nutrologia 
17 ESPECIALIDADE Oftalmoloqia 
18 ESPECIALIDADE Ortopedia 
19 ESPECIALIDADE Otorrinolaringologia 
20 ESPECIALIDADE Pediatria 
21 SUB-ESPECIALIDADE Dermatologia Pediátrica 
22 SUB-ESPECIALIDADE Gastroenterologia Pediátrica 
23 SUB-ESPECIALIDADE Hematologia Pediátrica 
24 SUB-ESPECIALIDADE Homeopátia Pediátrica 
25 �UB-ESPECIALIDADE Nefrologia Pediátrica 
26 ESPECIALIDADE Neonatologia 
27 ESPECIALIDADE Pneumologia Pediátrica 
28 ESPECIALIDADE Pneumologia 
29 ESPECIALIDADE Psiquiatria 
30 ESPECIALIDADE Radiologia 
31 ESPECIALIDADE Reumatologia 
32 ESPECIALIDADE Urologia 

*IMPORTANTE: O benefício Telemedicina não exclui eventual necessidade de consulta presencial. 

2. Rede Médica/Laboratorial: este benefício proporciona ao beneficiário descontos de até 60% em consultas, exames e procedimentos em uma ampla rede credenciada 
de clínicas e laboratórios, sendo divulgada por meio de aplicativos, rede sociais e contrato. O paciente terá acesso a rede médica e laboratorial através do número (41) 
3798-3249 e também pelo App SaudePass baixado no seguinte link: !J!!r2s://ar2r2.sauder2ass.com.br/lr2clubefY.. 

*IMPORTANTE: Abrangência rede consultas e exames nos Municípios de Ioda a base territorial. A rede credenciada no munícipio contém 690 clínicas médicas e 
especialistas e 300 laboratórios médicos. 

3. Convênio Farmácia: rede credenciada de farmácias com descontos de 20% a 70% para a compra de medicamentos; 

PARAGRAFO SEXTO - A empresa deverá informar através do portal SAudepass com login e senha; e ou pelo WhatsApp (41) 3798-3249; ou 0800-024 1147; e ou e-mail: 
atendimento@saudepass.com.br; ou através do website: até o dia 25 de cada mês a iniciar em 25 de julho de 2023, os empregados admitidos e/ou demitidos, lembrando 
que caso o dia padrão para envio seja finais de semana ou feriado, o envio deve ser antecipado para o último dia útil que antecede o dia 25, para inclusão e/ou baixa do 
empregado no benefício. Do caso da não informação dentro do prazo, não será possível alteração no boleto. 

PARAGRAFO SÉTIMO - Os recolhimentos dos valores estabelecido na cláusula anterior deverão ser efetuados até o dia 10 de cada mês, tomando por base o número de 
empregados indicados conforme parágrafo anterior. 

PARAGRAFO OITAVO -A presente estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração para qualquer fim; 

PARAGRAFO NONO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do (a) empregado (a), por motivo de doença ou acidente de 
trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses).  Decorrido tal tempo, ao (a) empregado (a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito a 
respectiva administradora, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade. 

PARAGRAFO DÉCIMO - As Instituições empregadoras que oferecem os mesmos benefícios previstos nesta cláusula aos seus empregados por meio de outro prestador 
contratado, ficam isentas de cumprir a obrigatoriedade com a parceria mencionada nesta clausula, desde que comprovem que a empresa contratada garante o 
pagamento dos benefícios e vantagens previstos nesta cláusula e que não sejam inferiores e/ou em menor quantidade dos que estão elencados, mediante comprovação 
anual da permanência dos empregados no benefício contratado. Para análise das condições do benefício oferecido, a Empresa deve enviar para o e-mail do 
sindicato sethosuu@gmail.com, cópia do contrato ou proposta com o prestador de serviço, a relação dos empregados que utilizam/utilizarão o benefício, o último 
boleto pago ao prestador com autenticação bancária legível e quaisquer documentos que possam causar ônus aos trabalhadores. Na falta de envio de qualquer 
documento que é de responsabilidade exclusiva dos empregadores, não acarretará o trabalhador em ônus algum. 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo empregador, a Empresa configura-se como 
inteiramente responsável pelo pagamento das garantias estabelecidas nesta clausula, quando da ocorrência dos eventos, bem como permanece regulamente responsável 
pelo descumprimento da presente CCT, assumindo todo ônus pelo indevido descumprimento. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A empresa será beneficiada, no que tange ao controle e acompanhamento médico de seus trabalhadores, observando que além 
aceitar atestados médicos emitidos pelo convenio de telemedicina, também serão aceitos atestados médicos emitidos pelo SUS e também pelo SINCATO 
PROFISSIONAL 

PARAGRADO DÉCIMO TERCEIRO - A inadimplência de qualquer boleto em atraso igual ou superior a 20 (vinte) dias do vencimento original acarretará a suspensão de 
todos os empregados no benefício. Após a quitação de todas as pendências, a Empresa deverá encaminhar a relação de empregados atualizada para reinclusão, e eles 
serão incluídos com nova data de vigência. Com a suspensão da utilização por inadimplência, a Empresa é responsável pelos custos advindos da necessidade de uso de 
cada beneficiário e deverá efetuar o ressarcimento em dobro dos meses em que o empregado não esteve ativo no benefício, a título de indenização. O empregado 
segurado será o beneficiário da indenização. Em função da continuidade da inadimplência a cobrança será judicial, e ainda, o título poderá ser protestado, por 
descumprimento desta CCT, o que não isenta à Empresa da quitação de pagamento(s) pendente(s). 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARAADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

O contrato de experiência deve ser celebrado com data de início grafada e com a assinatura do empregado, devendo ser anotado na CTPS do empregado. 

Parágrafo Primeiro - Aos empregados em contrato de experiência de até 90 dias, fica assegurado o Piso Salarial de R$ 1.485,40 (um mil quatrocentos e oitenta e cinco 
reais e quarenta centavos) mensais. 

Parágrafo Segundo - Fica estabelecido que, após o contrato de experiência, será garantido o valor mínimo ao piso salarial da categoria. 

Parágrafo Terceiro - Para sua validade, os contratos de experiência deverão ser expressamente celebrados e a assinatura do empregado deverá ser sobreposta à data de 
contrato de experiência. 

Parágrafo Quarto - O contrato de experiência terá o prazo mínimo de 30 (trinta) dias, e a renovação não poderá ser inferior ao do primeiro período, salvo se ultrapassar de 
90 (noventa dias). 
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